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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.003/2023 – PMC – SRP 

 
1 JUSTIFICATIVA 
1.1. Diante da inexistência, no quadro funcional do município de Capanema/PA, de profissionais com 
atribuição de executar serviços de manutenção em equipamentos de refrigeração - nessa expressão 
compreendidas todas as atividades que demandem reparo, manutenção, limpeza, instalação e remoção 
de condicionadores de ar e seus acessórios, que podem afetar direta ou indiretamente a perfeita 
execução das atividades institucionais desta secretaria, sendo imprescindíveis estes serviços para o 
funcionamento em condições satisfatórias de salubridade da Prefeitura Municipal e suas secretarias, 
assim como para a conservação da vida útil dos equipamentos contemplados nas rotinas de manutenção 
e de acordo com as normas técnicas vigentes, ou seja, manter o bom funcionamento dos equipamentos, 
conforto e segurança aos servidores e demais pessoas que utilizem as dependências da estrutura 
organizacional deste município, bem como preservar o patrimônio público, de forma que, justifica-se a 
contratação de empresa especializada na manutenção do sistema de condicionamento de ar.  
 

1.2. A presente contratação estabelece a manutenção preventiva e corretiva com o fornecimento de 
peças, incluso no preço, tendo em vista a necessidade do pronto restabelecimento da operacionalidade 
dos equipamentos, pois, a demora na correção de falha poderá acarretar prejuízo para o conjunto do 
sistema do ar-condicionado e interrupção dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de 
Capanema e Secretarias.  
 

1.3. Frisa-se que a presente licitação trata-se de Sistema de Registro de Preços, onde não há a 
obrigatoriedade de contratação/aquisição, gerando apenas uma expectativa de direito, tanto para o 
órgão que promoveu o certame, como para a empresa vencedora do certame. Logo, o Sistema de 
Registro de Preços funciona como um grande cadastro de produtos e fornecedores, selecionados 
mediante licitação.  
 

1.4. O Decreto Federal nº 7.892/2013 que instituiu o Registro de Preços previu a adoção do instituto nas 
seguintes hipóteses: 

1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contrações frequentes.  
 

2. Quando, for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para 
o atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programa de governo.  
 

3. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.  
 

4. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
ou em regime de tarefa. 

 

1.5. Nesse contexto, das hipóteses citadas ao norte podemos verificar que objeto em exame, se 
enquadra em todas as situações previstas pelo legislador, portanto, não resta qualquer dúvida que o 
Registro de Preços foi certamente a melhor escolha para esse tipo de contratação.  

 

1.6. Ademais, o Registro de Preços não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a 
necessidade de disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição.  

 



 
1.7. Salientamos que esta municipalidade apenas contratará, conforme a sua necessidade, os itens e nas 
quantidades que realmente forem necessárias ao pleno funcionamento e eficácia da máquina 
administrativa. 
 

1.8. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes e 
pelas vantagens oferecidas pelo sistema de registro de preços para aquisição de bens e serviços comuns. 
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